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                                                        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                            MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

PORTARIA Nº 230/23 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
DESIGNA MEMBROS PARA COMISSÃO JULGADORA E FISCALIZADORA – LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)

NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal De Fagundes Varela, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), designa Comissão Julgadora e Fiscalizadora dos Editais de Agentes Culturais com recursos oriundos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo).


A avaliação e seleção das candidaturas será realizada por Comissão de seleção formada por três integrantes, sendo:

a) Um membro da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
Maria da Glória Dalla Libera – titular 

Vagner Buratti – suplente 
b) Um funcionário de carreira da Prefeitura Municipal:
Marina Taglian – titular 

Greise Papini – suplente 

c) Um membro do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural (CMPHAC):
Paula Meoti – titular 
Deisi Zat – suplente 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA, 
aos 17 de novembro de 2023.
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